
Vai de Uber? Aspectos legais
Uber. Em todo o Brasil a discussão em torno da legalidade do
aplicativo  Uber  tem  se  intensificado.  Taxistas  protestam
contra a Uber alegando a sua ilegalidade. Consumidores cada
dia  aderem  ao  serviço  que  vem  transformando  a  ideia  de
transporte privado de passageiros.

Afinal, a Uber é legal? Vejamos….

 

O que é a Uber?
A  Uber  é  uma  empresa  de  tecnologia  que  desenvolveu  um
aplicativo que conecta provedores e usuários de serviço de
transporte privado.

Na prática, o usuário se cadastra no aplicativo. O aciona
quando  precisar  se  deslocar  para  algum  local.  O  programa
rastreia o motorista parceiro mais próximo e envia para o
cliente a placa do carro que fará o transporte, a foto do
motorista  e  a  avaliação  do  motorista  e  veículo  feita  por
outros usuários.

Envia ainda uma expectativa da distância do trajeto e do valor
a ser cobrado.

O motorista por sua vez para se cadastrar à Uber deve possuir
um carro novo ou seminovo de luxo (ar condicionado etc), entre
outros requisitos. Do valor que o motorista recebe do cliente
parte é repassado para a Uber.

Ao final do transporte, o cliente avalia motorista e veículo.

 

https://direitonarede.com/vai-de-uber-aspectos-legais/


Os taxis possuem exclusividade para
o  serviço  de  transporte  público
individual de passageiros?
Sim.  De  acordo  com  o  art.  2º  da  lei  12468/2011,  que
regulamenta  a  profissão  de  taxista:

Art.  2º  –  Constitui  atividade  privativa  de  taxista  a
utilização de a utilização de veículo automotor, próprio ou de
terceiros, para o transporte público individual remunerado de
passageiros, cuja capacidade será de, no máximo, 7 (sete)
passageiro.

A  legislação,  ora  em  destaque,  é  bem  clara  quanto  à
exclusividade dos taxistas para operarem o serviço público de
transporte de passageiros.

A referida lei dispõe acerca de vários requisitos que devem
ser  cumpridos  pelos  motoristas,  destacando  seus  deveres  e
direitos, sobretudo, dos taxistas empregados.

 

Uber é LEGAL?
Inicialmente, é importante, classificar o serviço que a UBER
oferece, para só então responder à questão proposta.

No  Brasil,  a  lei  12587/2012  instituiu  as  diretrizes  da
política nacional de mobilidade urbana. Estabelecendo, dentro
da competência da União para legislar sobre transportes (art.
22, incisos IX e XI), além de vários aspectos relacionados à
temática, diversos conceitos e classificações importantes para
os serviços de transportes.

O art. 3º da referida lei classifica os serviços de transporte
da seguinte forma:



– Quanto ao objeto:

. De passageiros

. De cargas

– Quanto à característica do serviço

. Coletivo

. Individual

– Quanto à natureza do serviço

. Público

. Privado

Essa classificação disposta na lei é bastante relevante, à
medida que permite a perfeita caracterização de determinado
serviço de transporte dentro do que estabelece as diretrizes
nacionais de mobilidade.

Partindo da classificação citada, é possível alocar o serviço
da  UBER  da  seguinte  forma:  Transporte  de  passageiros
individual  privado.

Assim, percebe-se que a legislação abarca a atividade exercida
pelos motoristas parceiros da UBER.

 

Uber  x  Taxi  –  Qual  o  motivo  do
conflito?
A lei 12587/2012 regulamentou o transporte público individual,
mas não o fez com relação ao transporte privado individual. O
conceito foi assim estabelecido:

Art. 4º (…)



VIII – transporte público individual: serviço remunerado de
transporte de passageiros aberto ao público, por intermédio
de  veículos  de  aluguel,  para  a  realização  de  viagens
individualizadas;

À  primeira  vista,  neste  conceito  se  enquadraria  tanto  o
serviço de taxi como os do Uber. Contudo, é forçoso salientar
que  o  serviço  prestado  pelo  Uber  não  possui  natureza  de
serviço  público,  vez  que  não  possui  regramento  jurídico
próprio de serviço público e não se reveste de essencialidade.

Neste ponto, vou até mais fundo, o próprio serviço prestado
pelo taxi deixou, do ponto de vista legal (à luz da lei
12587/2012), de ser considerado serviço público e passou a ser
um serviço de utilidade pública. Senão vejamos o art. 12 da
lei:

Art. 12.  Os serviços de utilidade pública de transporte
individual  de  passageiros  deverão  ser  organizados,
disciplinados e fiscalizados pelo poder público municipal,
com base nos requisitos mínimos de segurança, de conforto, de
higiene, de qualidade dos serviços e de fixação prévia dos
valores máximos das tarifas a serem cobradas.

Art. 12-A.  O direito à exploração de serviços de táxi poderá
ser  outorgado  a  qualquer  interessado  que  satisfaça  os
requisitos exigidos pelo poder público local.

1o É permitida a transferência da outorga a terceiros que
atendam aos requisitos exigidos em legislação municipal.

2o  Em  caso  de  falecimento  do  outorgado,  o  direito  à
exploração do serviço será transferido a seus sucessores
legítimos, nos termos dos arts. 1.829 e seguintes do Título

II do Livro V da Parte Especial da Lei no10.406, de 10 de
janeiro de 2002 (Código Civil).



3o As transferências de que tratam os §§ 1oe 2o dar-se-ão pelo
prazo da outorga e são condicionadas à prévia anuência do
poder  público  municipal  e  ao  atendimento  dos  requisitos
fixados para a outorga.

A legislação faz expressa referência ao serviço de taxi como
serviço de transporte público individual e apresenta a sua
regulamentação como serviço de utilidade pública.

O que diferencia, portanto, o serviço de transporte público
individual  (realizado  pelo  taxi)  do  transporte  privado
individual (realizado pelo Uber), segundo o Professor Daniel
Sarmento:

O  primeiro  configura  serviço  de  utilidade  pública,  que,
conquanto  pertencente  à  esfera  da  atividade  econômica
“stricto sensu”, se sujeito a intensa regulamentação estatal.
Enquanto  o  segundo  é  atividade  econômica  comum,  também
sujeito à regulação estatal, embora em menor intensidade.

A discussão que surge nesse cenário: De um lado os taxistas
que se insurgem contra os motoristas parceiros da Uber, sob a
alegação de que o serviço é de exclusividade dos taxistas.

E de outro os motoristas parceiros da Uber que querem exercer
o  direito  à  realização  de  uma  atividade  econômica  não
regulamentada. Com base nos princípios da livre iniciativa e
da livre concorrência, garantidos constitucionalmente.

Como não há legislação que regulamente as atividade da Uber,
em tese, não existe ilegalidade no seu exercício. Atualmente,
tanto taxis como motoristas da Uber podem, sob o prisma legal,
atuar.

Relembremos  as  lições  básicas  do  princípio  da  legalidade
aplicável à esfera privada: “O que não está proibido por lei,
é permitido fazer”. (clique aqui para ler artigo completo
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sobre os princípios da administração pública).

 

Posicionamento dos Tribunais
No município de São Paulo foi editada lei que proibia as
atividades da Uber. O texto da lei vedava a utilização de
carros particulares para transporte remunerado.

O  Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo  (TJSP)  declarou
inconstitucional a lei municipal 16279/2015, por entender que
lei contrariava o livre exercício de atividade econômica, a
livre  concorrência  e  o  direito  de  escolha  do  consumidor,
corolários da livre iniciativa.

Noutra linha, o município estaria invadindo competência da
União para legislar acerca de transporte, conforme mencionado
anteriormente.

O Supremo Tribunal Federal (STF), recentemente, NEGOU pedido
liminar em que se discutia a decisão do Tribunal de Justiça da
Paraíba (TJPB) que suspendeu lei municipal da capital João
Pessoa que vedava o transporte individual de passageiros que
não fosse realizado por taxi.

Nota-se  uma  clara  tendência  dos  tribunais  pátrios  ao
entendimento pela inconstitucionalidade de leis municipais ou
estaduais que proíbam as atividades da Uber. É necessário
levar em conta que o próprio marco civil da internet também
alberga as suas atividades.

 

Considerações Finais
Para amenizar tantos conflitos entre Uber e Taxi é necessária
urgentemente a regulamentação do transporte privado individual
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de passageiros.

Igualmente importante que os nossos legisladores busquem a
satisfação do que é interesse público e não apenas interesse
de classes específicas.

O Ministério Público do Trabalho tem participado de várias
discussões neste sentido e até montou grupo para analisar se
existe  vínculo  de  emprego  entre  a  Uber  e  seus  motoristas
parceiros.

Aguardemos a regulamentação, enquanto isso. Vai de taxi? Vai
de Uber? O consumidor vai escolher o que melhor lhe atende.
Tudo legal.

Gostou do artigo? Compartilhe com seus amigos….

 

Leia também:    Direito de greve. O que aconteceu?

O que é privatização? (sou contra ou a favor?)

 

Grande abraço a todos!

http://direitonarede.com/direito-de-greve-o-que-aconteceu/
http://direitonarede.com/o-que-e-privatizacao-sou-contra-ou-a-favor/

